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DECRETO N° 1.435, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

Nomeia Autoridade Sanitária no Âmbito do
Departamento de Vigilância Sanitária
Municipal, da Secretaria Municipal de
Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais.

Considerando o Oficio n° 001/2016-FMS, do dia 11 de fevereiro de 2016.

DECRETA;

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados, como AUTORIDADE SANITÁRIA
no âmbito da Vigilância Sanitária Mimicipal, da Secretaria Municipal de Saúde.

a) KÁTIA TREVIZANIMALACARNE : Coordenadora da Vigilância Sanitária.
b)ARCÂNGELO DALMAZO:Responsável Técnico, Médico Veterinário.
c)GIZELI CORBELARI DO ROSÁRIO: Responsável Técnico, Enfermeira
d)EMANUELLY LOPES VAZ: Responsável Técnico - Farmacêutica
e)SABRINA MOSCHEM: Responsável Técnico-Nutricionista

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 Revoga-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto n° 1.260 de 25
de Novembro de 2013.

Publique-se e Cumpra-se.

São Domingos do Norte-ES, em 15 de fevereiro de 2016.

JOSE GERALDO GUIDONI

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE
SECRETARIA IMUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VISA

OF. SEMSA N° 001/2016

São Domingos do Norte, II de Fevereiro de 2016,

DA: SECRETARIA MimiCIPÁL DE SÁUDE
ROSIMARY DAPENHA QASPARONI COMPER

AO: EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICPAL
lOSÉ GERALDO GUIDONI

Venlio por meio deste solicitar a substituição da servidora Ana Claudia Mareelíno
Gimenez como Autoridade Sanitária, pela servidora Emanuelly Lopes Vaz Responsável
Técnica Farmacêutica conforme Decreto 1260 de 25 dé novembro de 2013.;

Atenciosamente.

Rosimary da Penha Gaspafoija Comper
Secretaria Municipal de Saúde
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